
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA – 1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 90, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

Revogada pela Portaria PRR1 nº 57, de 13 de maio de 2020

Nomeia pregoeiro e equipe de apoio. 

A  PROCURADORA-CHEFE  DA  PROCURADORIA  REGIONAL  DA

REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria PGR nº

1.036,  de  27  de setembro de 2017,  e  pelo  inciso VI do  artigo  33  do Regimento  Interno

Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR nº 382, de 05 de

maio de 2015, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no art. 3º,

inciso IV da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e art. 30, inciso VI do Decreto nº. 5.450, de

31 de maio de 2005, resolve: 

                      Art. 1º Designar a servidora pública abaixo indicada, para exercer, no âmbito

da Procuradoria Regional da República da 1ª Região, a função de pregoeira: 

                      I-  ROSIMEIRE  RUFINO  DA  ROCHA,  Técnica  do  MPU/Administração,

matrícula 9753. 

                      Art. 2º Designar os servidores abaixo indicados para constituírem, no âmbito da

Procuradoria Regional da República da 1ª Região, a Equipe de Apoio à pregoeira: 

                      I-  ANA  PAULA  DOS  SANTOS  SILVA  BERTE,  Técnica  do

MPU/Administração, matrícula 30136. 

                      II-  PAULO  ALEXANDRE  VILLA  REAL,  Técnico  do  MPU/Informática,

matrícula 6250. 

                      III- MARCO TÚLIO PEREIRA DE ASSIS, Técnico do MPU/Administração,

matrícula 30165. 
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                      Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e terá vigência

até  o  prazo  máximo  de  01  (um)  ano,  sendo  vedada  a  recondução  da  totalidade  de  seus

membros para a mesma comissão no período subsequente, nos termos do art. 51, § 4º da Lei

nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

VALQUIRIA OLIVEIRA QUIXADA NUNES 
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